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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

a fim de permitir a dedução de despesas com plano de saúde pagas pelo 

contribuinte em benefício de outrem, mesmo que este não seja seu 

dependente. 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 8º, da Lei nº 9.250/1995, o seguinte parágrafo:  

  

“Art. 8º  ............................................................................ 

.........................................................................................  

§ 4º - A restrição do inciso II do §2º não se aplica aos 

pagamentos a que se refere o inciso I desse mesmo 

parágrafo.” (NR)  

                             

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que apresentamos caminha no sentido de amenizar 

a falta de atuação do Estado, no cumprimento de seu dever Constitucional de 

fornecer tratamento de saúde de qualidade ao cidadão. 

Com efeito, o art.196 da Constituição Federal determina que “a 

saúde é direito de todos é dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. 

Porém, como podemos facilmente constatar, o serviço público 

de saúde mostra-se não só incapaz, mas também inadequado para atender toda a 

demanda da população brasileira. Apesar de o cidadão destinar parcela cada vez 

maior de seus salários para engordar a receita tributária da União, a verba destinada 

aos investimentos em saúde é cada vez mais insuficiente. Em razão disso, o 

trabalhador assalariado é impelido a procurar serviços privados, apelando à 
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contratação de planos de saúde, a fim de garantir o seu bem-estar e de seus 

familiares.  

Reconhecendo sua omissão, o Estado permite a dedução 

desse valor da base de cálculo do imposto de renda pessoa física. De sorte que é 

ressarcida apenas parte da quantia gasta pelo contribuinte, de acordo com a 

alíquota efetiva que incidirá sobre seus rendimentos. 

Ademais, além de não reaver tudo o que gastou consigo e 

seus dependentes, muitas vezes o contribuinte paga despesas de planos de saúde 

de pessoas que, embora estejam sob seu auxílio, não lhe dão direito à dedução. 

Ocorre que devido ao alto índice de desemprego do país, muitas pessoas, mesmo 

não sendo consideradas dependentes, têm seus planos de saúde pagos por 

familiares. Porém, não é permitido a estes deduzir essa despesa na declaração do 

imposto. Assim, o beneficiário deixa de descontar o valor pago na sua declaração, 

pois, obviamente, não tem renda a declarar, e quem efetivamente pagou é impedido 

de realizar a dedução. 

Não consideramos justa essa situação, já que, se fossem 

seguidas as normas constitucionais, o valor dos tributos pagos pela população 

deveria proporcionar saúde pública de qualidade a todos. Nossa intenção, portanto, 

é apenas minorar esse fardo injustamente imposto ao contribuinte, possibilitando-lhe 

que recupere ao menos parte do montante que gastou em razão de o Estado não 

cumprir suas obrigações.  

Dessa forma, tendo em vista a justeza e elevado interesse 

social da medida, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 03 de abril  de 2007. 

Deputado JÚLIO DELGADO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado. 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI  N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a 

diferença entre as somas:  
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I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva;  

II - das deduções relativas:  

 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias;   

 b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação 

pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do 

contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e 

setecentos reais);   

 c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente;   

 d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;   

 e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social;   

 f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 

judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;   

 g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I.  

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:  

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza;  

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes;  

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;  

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro;  
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V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário.  

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 

judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 

imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 

previsto na alínea b do inciso II deste artigo.  

 

Art. 9º. O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior.  

 

* Vide Medida Provisória nº 340, de 29 de Dezembro de 2006 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Efetua alterações na tabela do imposto de 

renda da pessoa física, dispõe sobre o desconto 

de crédito na apuração da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, dispõe sobre a 

redução a zero da alíquota da CPMF nas 

hipóteses que menciona, altera as Leis nºs 

10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, 11.128, de 28 de julho de 

2005, que dispõe sobre o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, e 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre 

o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não (DPVAT), prorroga o 

prazo de que trata o art. 19 da Lei nº 11.314, 

de 3 de julho de 2006, e dá outras 

providências.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.4º................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
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III - a quantia, por dependente, de: 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-

calendário de 2007; 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2008; 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009; 

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir 

do ano-calendário de 2010; 

.......................................................................................................................... 

 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 

de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir 

do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, de: 

a) R$ 1.313,69 (um mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 

nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

.................................................................................................................."(N) 

"Art.8º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II- .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à 

educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas, ao ensino 

fundamental; ao ensino médio, à educação superior, compreendendo os 

cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização) e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico 

e o tecnológico, até o limite anual individual de: 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 

centavos), para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro 

centavos), para o ano-calendário de 2009; 
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2010; 

c) à quantia, por dependente, de: 

1. R$ 1.584,60 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta 

centavos), para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 1.655,88 (um mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 1.730,40 (um mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o 

ano-calendário de 2009; 

4. R$ 1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010. 

..................................................................................................................(NR) 

 

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à 

dedução de vinte por cento do valor dos rendimentos tributáveis na 

Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante desses 

rendimentos, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua 

espécie, limitada a: 

a) R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 

centavos), para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três 

centavos), para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010. 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento 

consumido." (NR) 

 

Art. 4º O caput do art. 1º da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 

utilizar crédito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 

à razão de vinte e cinco por cento sobre a depreciação contábil de máquinas, 

aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em 

regulamento, adquiridos entre 1º de outubro de 2004 e 31 de dezembro de 

2008, destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial 

do adquirente." (NR) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


